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LEI N9 49, DE 22 DE DEZEJ'iBRODE 1975

"Cancede abana de Natal. "-

A C.Í>.1-íARA1'1UNJCIPAL DE NOVA JGUAÇU,

POR SEUS REPRESENTF~TES LEGAIS, DECRETA E EU SN~CIONO A SEGUIN-
:

TE LEI :

Art. 19 - Fica a Pader Executiva au

tarizada a canceder um abana de Natal na vaIar de CR$ 400,00--

(quatrac~ntas cruzeiras)aasservidares municipais n~a subardina

das aO'regime juridica da Cansalidaç~a das Leis da Trabalha.

ParágrafO' Única - O Abana de Natal e

extensiva aas servidares da Câmara Municipal, abservadas as mes

mas candições.

Art. 29 - S~a excJuidas da beneficia

previsto na artigO' precedente as servi dares que tenham direi ta

à gratificaç~a de Natal (139 saláriO') instituida pela Lei n9

4090/62, ·bem cama os que, servindO' a órs~a da administraç~a in..
direta, tenham recebida gratificaç~a idêntica au semelhante.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigar

na data de sua publicaç~·a.

Art. 49 - Ficam revagadas as dispasl

ções em cantrário.
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